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RETIFICAÇÃO
  
Processo nº 23117.021776/2026-07
Interessado: Diretoria do Instituto de Ciências Humanas do Pontal,

Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Educação Básica
  
A DIRETORA DO INSITITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS DO PONTAL

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atribuições legais
e regulamentares, retifica o documento Edital DIRICHPO nº 13/2026 (SEI
nº 7229362) da seguinte forma:

Onde se lê: "A DIRETORA DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS
DO PONTAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA , no uso de suas
atribuições e em conformidade com o que dispõe o Art. 73 do Estatuto Geral da UFU
e o Art. 72 do Regimento Geral da UFU, convoca os docentes e os estudantes
do Programa de Pós-graduação em Educação Básica do Instituto de Ciências
Humanas do Pontal para eleger 01 (um) representante docente e 01 (um)
representante discente, com direito a voz e voto, junto ao Colegiado do Programa
(...)".

 
Leia-se: "A DIRETORA DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS DO

PONTAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas
atribuições e em conformidade com o que dispõe o Art. 73 do Estatuto Geral da UFU
e o Art. 72 do Regimento Geral da UFU, convoca os docentes e os estudantes
do Programa de Pós-graduação em Educação Básica do Instituto de Ciências
Humanas do Pontal para eleger 02 (dois) representantes docentes e 01 (um)
representante discente, com direito a voz e voto, junto ao Colegiado do Programa
(...)."

 
 
Onde se lê: "2.1    01 (uma) vaga para representação docente."
 
Leia-se: "2.1    02 (duas) vagas para representação docente."
 
 
Ituiutaba, 30 de abril de 2026
 

 
GERUSA GONÇALVES MOURA

Diretora do Instituto de Ciências Humanas do Pontal
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Portaria de Pessoal UFU Nº 5591/2025

Documento assinado eletronicamente por Gerusa Gonçalves Moura,
Diretor(a), em 30/04/2026, às 13:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7271948 e o código CRC D9FDC4B9.

Referência: Processo nº 23117.021776/2026-07 SEI nº 7271948
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